
 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 
 

 

 

Proposta de Lei nº 42/XI/2.ª 

Orçamento do Estado para 2011 

 

Proposta de aditamento 

 

Capítulo II 

Disciplina Orçamental 

 

Quadro de Alterações e transferências orçamentais a que se refere o artigo 7.º 

 

16 - B Transferir 2.000.000 Euros do Capítulo 60 – Despesas Excepcionais do 

Ministério das Finanças para o Instituto Nacional para a Reabilitação 

(INR) com vista ao reforço das verbas de apoio às Organizações não 

Governamentais de Pessoas com Deficiência 

 

 

 

 

 

 

Assembleia da República, 16  de Fevereiro de 2010 

Os Deputados, 
 

 

Jorge Machado 

 

Honório Novo 

 

Bruno Dias 
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